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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 021.00240/2022-15
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

 Concede o �tulo de Cidadão Emérito de Porto
Alegre ao Sr. Mathias Elter.

  

Senhor Presidente da CECE

PROCESSO Nº: 021.00240/2022-15

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e do art. 58, inc. VI do § 2° e § 3º, da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre – LOMPA -, o Projeto em Epígrafe de autoria do Vereador Aldacir
Oliboni. 

O mencionado Projeto de Lei, preliminarmente, examinado pela douta Procuradoria desta casa
que, manifestou-se no sentido de que a matéria em epígrafe, não vislumbrou óbice Jurídico para tramitação
do Projeto.

A CCJ após examinados os fatos e fundamentos do Projeto de Lei, bem como levando em consideração as
observações exaradas, manifesta-se pela inexistência de óbice jurídico.

É o relatório.

A concessão do título de Cidadã(o) Honorária(o) do Município é disciplinado pela Lei n.° 9.659/2004,
conforme apontado pela Procuradoria (Doc 0503465), bem como pelo Regimento Interno da casa (em seu
art. 134). Até o momento, não se vislumbram quaisquer ilegalidades ao projeto, porquanto não constatadas
quaisquer das hipóteses de cassação previstas no art. 4º da referida Lei e por terem sido eleitos a via e o
procedimento adequados para o fim desejado.

Assim, diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude (Cece) opina pela
APROVAÇÃO do projeto

À consideração superior.



Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 14/04/2023, às
11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0538480 e o código CRC 91835221.

Referência: Processo nº 021.00240/2022-15 SEI nº 0538480

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 076/23 – CECE con�do no doc 0538480 (SEI nº 021.00240/2022-15 – Proc.
nº 0848/22 - PLL nº 411/22), de autoria do vereador Mauro Pinheiro, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 19 de abril de 2023, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: NÃO VOTOU

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
20/04/2023, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0541467 e o código CRC 9D8701B6.

Referência: Processo nº 021.00240/2022-15 SEI nº 0541467

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

